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	Processo nº 114/2008 – Classe 24

Assunto: Agravo de Instrumento com pedido de liminar – Rondonópolis/MT – Referente ao Processo nº282/2008 da 46ª Zona Eleitoral/MT – Representação Eleitoral

Agravante: Coligação Rondonópolis para Todos

Agravado: Jornal “Mato Grosso Popular”

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido liminar interposto pela COLIGAÇÃO RONDONÓPOLIS PARA TODOS buscando reformar a decisão provisória e acauteladora do Juízo da 46ª Zona Eleitoral (fls.524/525, vol. V), que indeferiu o pedido de liminar de busca e apreensão para recolher jornal com matéria ofensiva à honra do candidato a Prefeito de Rondonópolis/MT distribuído pelo JORNAL MATO GROSSO POPULAR.

A agravante alega que a matéria veiculada, supostamente, ofende a honra do seu candidato, caracterizando calúnia, injúria e difamação, uma vez que o agravado tenta incutir na opinião pública que o candidato tem condenação judicial, sem possibilidade de recursos.
Irresignada com a suposta ofensa ao seu candidato, a agravante requer liminarmente, sem ouvida da parte contrária, a busca e apreensão para recolher todos os exemplares da citada edição do jornal agravado.

O douto Relator, por sua vez, não concedeu a liminar pretendida. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, como bem salientado pelo douto Magistrado a quo, a matéria veiculada se mostra de cunho jornalístico na medida que retrata a informação obtida junto ao Tribunal de Contas do Estado, sobre irregularidade na prestação de contas.

Ademais, ao que nos parece, a matéria propagada constitui mera divulgação de informação objetiva, sem qualquer juízo de valor, que de uma forma ou de outra, acabaria por ser veiculada por qualquer outro meio de comunicação, pois se trata de matéria de interesse do público em geral.

Portanto, não há qualquer vedação pelo ordenamento jurídico vigente para a circulação de tal notícia.

Vale salientar ainda, que o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral assentou - em recente análise sobre a Resolução nº22.718/2008 – que as restrições impostas à propaganda na época eleitoral não devem afetar a regular liberdade de imprensa, sobretudo quando meramente veiculada notícia de interesse da população, sem juízo de valor ou induzimento do corpo eleitoral.

Destarte, entendemos que acima dos interesses individuais está o interesse da coletividade. No caso em tela, não se vislumbra correta a objeção ou impedimento à coletividade de ter acesso à matéria de seu interesse (interesse coletivo) para assegurar ao candidato o seu direito de preservar a sua imagem. Além do mais, não se restou configurada a ofensa à honra, uma vez que as informações prestadas de fato existiram.

No mais, é pacífico o entendimento de que a atividade da imprensa é informar fatos do interesse da coletividade, não havendo qualquer óbice legal a que jornais - veículos impressos de comunicação - assumam posição em relação aos pleitos eleitorais e seus participantes, sem que tal ato configure propaganda eleitoral ilícita. 

Contudo, a crítica ou a opinião desfavorável contra pessoas e instituições não pode, constituir-se em abuso ao livre exercício da liberdade de manifestação. 

O que não se admite são os excessos praticados, vez que fogem ao limite da razoabilidade e da legalidade podendo vilipendiar direitos e garantias de ordem subjetiva" (229). Neste sentido, a jurisprudência desta Corte: 

- 'Recurso especial. Processo. Contagem de prazo. Propaganda eleitoral. Restrições. Liberdade de imprensa. Jornal. Divulgação de opinião favorável a candidato. Lei nº 9.504/97, art. 43. (REspe nº 18802, rel. Min. Fernando Neves, DJ, 25.5.01)

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente agravo de instrumento, mantendo-se intacta a acertada decisão prolatada pelo Juízo a quo.

Cuiabá/MT, 16 de outubro de 2008.

  LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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